
20/10/2020

Número: 0802864-34.2019.8.15.2001 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 
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 Assuntos: Acidente de Trânsito 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça da Paraíba
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

EDSON SILVA DOS SANTOS (AUTOR) IRINA NUNES CABRAL DE PAULO (ADVOGADO)

MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A (REU)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

18856
005

28/01/2019 11:35 Petição Inicial Petição Inicial

18856
789

28/01/2019 11:35 INCIAL Informações Prestadas

18856
804

28/01/2019 11:35 PROCURAÇÃO E DECLARAÇÃO DE POBREZA Procuração

18856
818

28/01/2019 11:35 RG Documento de Identificação

18856
843

28/01/2019 11:35 CPF Documento de Identificação

18856
823

28/01/2019 11:35 COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA Documento de Comprovação

18856
870

28/01/2019 11:35 BOLETIM DE OCORRÊNCIA Documento de Comprovação

18856
874

28/01/2019 11:35 RESUMO DE ALTA Documento de Comprovação

18856
882

28/01/2019 11:35 LAUDO MÉDICO HOSPITAL DE TRAUMA Documento de Comprovação

18856
887

28/01/2019 11:35 RECEITUÁRIO 01 Documento de Comprovação

18856
927

28/01/2019 11:35 RECEITUÁRIO 02 Documento de Comprovação

18856
939

28/01/2019 11:35 RECEITUÁRIO 03 Documento de Comprovação

18856
959

28/01/2019 11:35 PRONTUÁRIO MÉDICO I Documento de Comprovação

18856
968

28/01/2019 11:35 PRONTUÁRIO MÉDICO II Documento de Comprovação

18856
986

28/01/2019 11:35 PRONTUÁRIO MÉDICO III Documento de Comprovação

18856
996

28/01/2019 11:35 PAGAMENTO ADMINISTRATIVO Documento de Comprovação

26628
728

28/11/2019 15:37 Despacho Despacho

29748
969

13/04/2020 16:13 Despacho Despacho

30413
597

06/05/2020 09:36 Petição Petição

30414
400

06/05/2020 09:36 REITERAÇÃO DE PEDIDO DE JUSTIÇA GRATUITA Informações Prestadas



30414
405

06/05/2020 09:36 GUIA DE CUSTAS Guias de Recolhimento/ Deposito/ Custas

30595
168

12/05/2020 16:22 Despacho Despacho



 

SEGUE PETIÇÃO INICIAL E DOCUMENTOS ANEXOS

Num. 18856005 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: IRINA NUNES CABRAL DE PAULO - 28/01/2019 11:23:59
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19012811235832600000018348847
Número do documento: 19012811235832600000018348847



 

C&C Cabral & Coutinho Advogados 
 

Av. Coremas, 172, Centro, sala 01/02 – João Pessoa/PB 
Fone: (83) 3506-1910/98849-5530/98876-1635/99113-0753 

E-mail: cabralcoutinhoadvogados@gmail.com/ccf.advs@gmail.com 
 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA ____ VARA 

CÍVEL DA COMARCA DE JOÃO PESSOA-PB 

  

  

  

 

EDSON SILVA DOS SANTOS, brasileiro, solteiro, agricultor, 

portador do RG nº. 2.820.816 SSP/PB e inscrito no CPF sob nº. 053.042.684-

66, residente e domiciliado no Sítio Quatigereba, s/nº., Área Rural, Itapororoca, 

CEP 58.275-000 no Estado da Paraíba, vem à presença de Vossa Excelência, 

por seus advogados abaixo assinados, com escritório profissional sito à 

Avenida Coremas, nº 172, Bairro Centro, João Pessoa, CEP 58.013.430 no 

Estado da Paraíba, propor a presente... 

 

AÇÃO DE COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO DE SEGURO - DPVAT 

 

Em face da MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A, empresa 

com sede à Avenida Presidente Epitácio Pessoa, nº 723, bairro dos Estados, 

João Pessoa/PB, CEP 58.030.000, inscrita no CNPJ sob nº 61.074.175./0001-

38, com endereço eletrônico: mdneves@mpfre.com.br, pelos fatos e 

fundamentos jurídicos que passa a expor: 

1. PRELIMINARMENTE. 

1.1 DA JUSTIÇA GRATUITA 
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Inicialmente, requer a Vossa Excelência que seja deferido o 

benefício de Gratuidade de Justiça, com fulcro na Lei nº 1.060/50, com as 

alterações introduzidas pela Lei nº 7.510/86, por não ter o Promovente 

condição de arcar com as custas processuais e honorários advocatícios sem 

prejuízo do seu sustento, conforme declaração acostada à presente inicial. 

1.2  DA DISPENSA DE REALIZAÇÃO DE AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO. 

 

Tendo em vista que a Seguradora Promovida não costuma lançar 

propostas de acordos sem a prévia produção de prova pericial, nos termos do 

artigo 334, § 5º do Novo Código de Processo Civil, o Autor, desde já manifesta, 

pela natureza do litígio, não ter interesse na autocomposição, sendo oportuno 

retardar tal tentativa, por ocasião da instrução do processo. 

1.3 DA LEGITIMIDADE PASSIVA 

 

Inicialmente, cumpre esclarecer que a SEGURADORA LIDER DOS 

CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT foi criada com a única finalidade de atuar 

como administradora do Seguro Obrigatório DPVAT.   

 A Resolução CNSP de n.º 154 determinou a constituição de uma 

Seguradora especializada para administrar os Consórcios do Seguro DPVAT – 

anteriormente conhecido como “Convênio do Seguro Obrigatório DPVAT”.  

Ademais, tem-se que a Seguradora Líder dos Consórcios de Seguro 

DPVAT detém autorização da SUSEP - SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS 

PRIVADOS, para operar no que tange ao Seguro Obrigatório DPVAT, 

conforme Portaria n.º 2797/07, destaque-se para o art. 5º, §3º, da referida 

Resolução: 

“CAPÍTULO IV  DOS CONSÓRCIOS Art. 5º. Para operar no 

seguro DPVAT, as sociedades seguradoras deverão aderir, 
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simultaneamente, aos dois Consórcios específicos, um 

englobando as categorias 1, 2, 9 e 10 e o outro, as categorias 3 

e 4. (...). § 3º. Cada um dos consórcios TERÁ COMO 

ENTIDADE LÍDER UMA SEGURADORA ESPECIALIZADA em 

seguro DPVAT, podendo a mesma seguradora ser a entidade 

líder dos dois consórcios previstos no caput deste artigo.” 

   

Não obstante, tem-se que no art. 8º da mesma Resolução, encontra-

se o principal motivo, da SUBSTITUIÇÃO ora pleiteada, senão vejamos: 

“§ 8º. OS PAGAMENTOS DE INDENIZAÇÕES serão 

realizados pelos consórcios, REPRESENTADOS POR SEUS 

RESPECTIVOS LÍDERES.”  

Desta forma, é fácil visualizar que os pagamentos de indenizações 

oriundas do Seguro Obrigatório DPVAT serão, impreterivelmente, pagos pela 

SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT.  

1.4 DA COMPETÊNCIA TERRITORIAL 

 

Insta ressaltar, que o foro competente para apreciar demandas cujo 

objeto, seja a cobrança do seguro DPVAT, deverá ser fixado segundo o livre 

discernimento do Autor, conforme preconiza a Súmula 540 do Superior Tribunal 

de Justiça, nos seguintes termos: 

Súmula 540 – STJ: Na ação de cobrança do seguro DPVAT, 

constitui faculdade do autor escolher entre os foros do seu 

domicílio, do local do acidente ou ainda do domicílio do réu. 

 

2. DO ESCOÇO FÁTICO 

 

No dia 08/06/2017, o Autor sofreu um acidente de trânsito quando 

conduzia a motocicleta HONDA/CG 150 TITAN ES de placa MNT-1421/PB, 
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pela Rodovia que liga a cidade de Itapororoca-PB à cidade de Mamanguape-

PB, momento em que em virtude da chuva, o veículo derrapou na estrada 

molhada vindo a cair sobre o solo, tendo sido socorrido pelo SAMU e 

encaminhado ao Hospital de Emergência e Trauma Senador Humberto Lucena, 

na cidade de João Pessoa-PB, conforme ocorrência policial, anexa. 

 

Em decorrência de tal sinistro, restaram-lhe FRATURA 

TEMPORAL + FRATURA DA OPN (OSSOS PRÓPRIOS DO NARIZ) + 

CONTUSÃO TEMPORAL E + HEMORRAGIA SUBARACNÓIDE 

TRAUMÁTICA + PNEUMOENCÉFALO + HEMOSSINUS (CID 10 S02.1 + 

S02.2 + S06.3 + S06.6 + S06.9 + S09.9), que lhe ocasionaram sequelas 

definitivas consoante laudo médico emitido pelo Dr. Ewerton Noronha Teixeira 

CRM – 2516/PB, e demais documentação probatória acostada aos autos.   

Sendo assim, com respaldo na Lei nº. 11.482/2007, o Promovente 

formulou o pedido administrativo sob o nº. 3170653753, perante a Seguradora 

Promovida, no escopo de receber a indenização que lhe é devida por força do 

Seguro DPVAT.  

Porém, em flagrante desrespeito aos parâmetros legais exigidos 

para a graduação da invalidez sofrida pelo Promovente e em total discrepância 

com a documentação hospitalar apresentada, após ser submetido ao exame 

pericial realizado por médico indicado pela própria Promovida, esta somente 

lhe pagou a importância de R$ 3.375,00 (três mil trezentos e setenta e cinco 

reais).  

Restando evidente que o montante pago administrativamente pela 

Segurado Ré não condiz com a gravidade das lesões que acometeram o 

Promovente, não lhe resta outra alternativa, senão bater as portas do Poder 

Judiciário para fazer jus ao que lhe é devido, ou seja, a complementação da 

indenização do seguro DPVAT, montante este a ser quantificado através 

de perícia médica e posterior enquadramento da invalidez na tabela de 

danos segmentares, devidamente atualizado a partir do evento danoso.  
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3. DA FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA 

____________________________________________________________ 

Diante do que será exposto não restará dúvida do direito do 

Promovente de receber a indenização do seguro obrigatório DPVAT, uma vez 

que o valor que poderia ser recebido por este em caso de invalidez permanente 

é de 100%, ou seja, R$ 13.500,00 (Treze mil e quinhentos reais) conforme 

determina a Lei nº 6.194/74. 

Art. 3o  Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido 

no art. 2o desta Lei compreendem as indenizações por morte, 

por invalidez permanente, total ou parcial, e por despesas de 

assistência médica e suplementares, nos valores e conforme 

as regras que se seguem, por pessoa vitimada: (Redação dada 

pela Lei nº 11.945, de 2009). (Produção de efeitos). 

I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso 

de morte; (Incluído pela Lei nº 11.482, de 2007) 

 II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no 

caso de invalidez permanente; e (Incluído pela Lei nº 

11.482, de 2007) 

 III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como 

reembolso à vítima - no caso de despesas de assistência 

médica e suplementares devidamente 

comprovadas. (Incluído pela Lei nº 11.482, de 2007); 

 Sendo que essa mesma lei prevê que a indenização seja paga de 

forma gradativa a repercussão da lesão em conformidade com artigo 3º §1º: 

Art.3º 

§ 1o  No caso da cobertura de que trata o inciso II 

do caput deste artigo, deverão ser enquadradas na tabela 

anexa a esta Lei as lesões diretamente decorrentes de 

acidente e que não sejam suscetíveis de amenização 

proporcionada por qualquer medida terapêutica, classificando-

se a invalidez permanente como total ou parcial, subdividindo-

se a invalidez permanente parcial em completa e incompleta, 

conforme a extensão das perdas anatômicas ou funcionais, 

observado o disposto abaixo: (Incluído pela Lei nº 11.945, de 

2009). (Produção de efeitos). 
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        I - quando se tratar de invalidez permanente parcial 

completa, a perda anatômica ou funcional será diretamente 

enquadrada em um dos segmentos orgânicos ou corporais 

previstos na tabela anexa, correspondendo a indenização ao 

valor resultante da aplicação do percentual ali estabelecido ao 

valor máximo da cobertura; e (Incluído pela Lei nº 11.945, de 

2009). (Produção de efeitos). 

        II - quando se tratar de invalidez permanente parcial 

incompleta, será efetuado o enquadramento da perda 

anatômica ou funcional na forma prevista no inciso I deste 

parágrafo, procedendo-se, em seguida, à redução proporcional 

da indenização que corresponderá a 75% (setenta e cinco por 

cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta 

por cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco 

por cento) para as de leve repercussão, adotando-se ainda o 

percentual de 10% (dez por cento), nos casos de sequelas 

residuais. (Incluído pela Lei nº 11.945, de 2009). (Produção de 

efeitos). 

 Nesse caso é imprescindível que seja realizada Perícia Judicial, 

para adequar a invalidez do Promovente a tabela contida na Lei nº 6.194/74, 

para que o pagamento seja feito de forma correta e justa, em conformidade 

com artigo 464 do CPC, sendo essencial a designação de um especialista para 

uma melhor avaliação. 

 Sendo entendimento do Tribunal de Justiça do Ceará a 

necessidade da Perícia conforme ementa abaixo: 

APELAÇÃO CÍVEL. SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT. AÇÃO 

DE COBRANÇA DE COMPLEMENTAÇÃO. QUITAÇÃO. 

INTERESSE DE AGIR SUBSISTENTE. INVALIDEZ 

PERMANENTE. GRADAÇÃO. POSSIBILIDADE. PREVISÃO 

LEGAL DESDE 1992. DILAÇÃO PROBATÓRIA. 

NECESSIDADE. PROVIMENTO PARCIAL. 1. A quitação do 

pagamento administrativo efetuado pela Seguradora não traduz 

renúncia, pelo beneficiário, da diferença entre o montante 

reputado devido e o recebido, subsistindo o interesse para 

ajuizar ação de cobrança de quantia complementar. 2. Em 

ação de cobrança de seguro obrigatório DPVAT por invalidez 

permanente, é indispensável restar comprovado o grau da 

lesão para definição da quantia devida, visto que o pagamento 

proporcional ao dano pessoal provocado pelo acidente de 
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trânsito é possível desde 1992, ante a alteração da Lei 

nº 6.194/74 pela Lei nº8.441, daquele ano. 3. Verificando o 

Tribunal de Justiça a necessidade de instrução processual para 

resolução da causa, é impossível o julgamento antecipado da 

apelação embasado na carência de prova, sob pena de 

cerceamento de defesa e violação ao princípio da bo fé 

objetiva. 4. Apelação conhecida e parcialmente provida 

unicamente para firmar a convicção de que o pagamento do 

seguro obrigatório DPVAT é vinculado ao grau de invalidez 

permanente, com subsequente cassação da sentença e 

determinação de envio dos fólios ao juízo singular para regular 

dilação probatória e prolação de novo decisório, prejudicados 

os demais pontos de insurreição. (TJCE, Ap. Cível. 2414-

09.2010.8.06.0056, Rel. Des. FERNANDO LUIZ XIMENES 

ROCHA, PRIMEIRA CÂMARA CÍVEL, julgado 29/08/2011, Dje 

06/09/2011). 

Sendo assim, há valor a ser recebido pelo Promovente, diante do 

pagamento a menor por parte da Seguradora.  

3.1 DO DIREITO A ATUALIZAÇÃO A PARTIR DO EVENTO DANOSO 

 

Ocorre, que desde a alteração da lei 6.194/74, promovida pela MP 

340 de 29/12/2006, convertida na Lei 11.482/07 (alterando o teto de 40 salários 

mínimos para R$ 13.500,00), não foram introduzidos mecanismos de correção 

do teto indenizatório. Reduzindo a capacidade indenizatória. 

A ausência da correção do teto indenizatório implica na 

desvalorização do valor indenizatório.  

Diante do exposto considerando a natureza eminentemente social 

do seguro DPVAT, tem-se como uma necessidade a respectiva atualização. O 

equilíbrio deve ser restabelecido. 

Essa atualização faz-se necessária, visto que a mesma não importa 

em acréscimo no valor originário, atuando tão somente como mecanismo de 

compensação dos efeitos da inflação, impedindo, assim, a desvalorização do 
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valor real da moeda. O valor da indenização deve ser atualizado desde a data 

do acidente até a data do recebimento, conforme entendimento do STJ em 

recurso repetitivo. 

Destarte, a correção monetária é simples manutenção do valor da 

moeda, em face da incidência do tempo, evitando, desta forma, a sua 

desvalorização. Com isto não acarretará prejuízo ao segurado, bem como 

enriquecimento sem causa em favor da seguradora. 

Neste sentido, cito a Decisão do STJ, julgada sob o rito de recurso 

repetitivo. 

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. CIVIL. SEGURO 

DPVAT. INDENIZAÇÃO. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. 

TERMO 'A QUO'. DATA DO EVENTO DANOSO. ART. 

543-C DO CPC. 1. Polêmica em torno da forma de 

atualização monetária das indenizações previstas no art. 

3º da Lei 6.194/74, com redação dada pela Medida 

Provisória n. 340/2006, convertida na Lei 11.482/07, em 

face da omissão legislativa acerca da incidência de 

correção monetária. 2. Controvérsia em torno da 

existência de omissão legislativa ou de silêncio eloquente 

da lei. 3. Manifestação expressa do STF, ao analisar a 

ausência de menção ao direito de correção monetária no 

art. 3º da Lei nº 6.194/74, com a redação da Lei nº 

11.482/2007, no sentido da inexistência de 

inconstitucionalidade por omissão (ADI 4.350/DF). 4. 

Para os fins do art. 543-C do CPC: A incidência de 

atualização monetária nas indenizações por morte ou 

invalidez do seguro DPVAT, prevista no § 7º do art. 5º da 

Lei n. 6194/74, redação dada pela Lei n. 11.482/2007, 

opera-se desde a data do evento danoso. 5. Aplicação da 

tese ao caso concreto para estabelecer como termo 

inicial da correção monetária a data do evento danoso. 6. 

RECURSO ESPECIAL PROVIDO. 

(STJ - REsp: 1483620 SC 2014/0245497-6, Relator: 

Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO, Data de 

Julgamento: 27/05/2015,  S2 - SEGUNDA SEÇÃO, Data 

de Publicação: DJe 02/06/2015). 
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Fone: (83) 3506-1910/98849-5530/98876-1635/99113-0753 

E-mail: cabralcoutinhoadvogados@gmail.com/ccf.advs@gmail.com 
 

 

A correção é mecanismo de extrema importância e deve ser 

implementada. A ausência deste instrumento só beneficia a seguradora, e 

apesar de em alguns casos o valor ser pequeno, não deixa ainda assim de ser 

um direito do Beneficiário da Indenização. 

4. DOS PEDIDOS 

 

Diante todo o exposto requerer: 

a)    Seja concedido o benefício de assistência jurídica gratuita ao Promovente, 

tendo em vista que não possui condições econômicas para arcar com as 

custas processuais, sem prejuízo de seu próprio sustento e sua família; 

b)    Requer que determine a citação da Demandada, na pessoa de seus 

representantes legais, para, querendo, responder a presente ação, sob pena 

de revelia; 

c)    A procedência da ação, determinando que a parte Demandada efetue o 

pagamento da indenização do seguro obrigatório DPVAT no valor 

correspondente a invalidez permanente no importe de R$ 10.125,00 (dez mil 

cento e vinte e cinco reais) acrescido de juros e atualização monetária a contar 

da data do evento danoso; 

d)    A condenação da parte Promovida nas custas processuais e pagamento de 

honorários sucumbências arbitradas por Vossa Excelência nos termos do 

artigo 85 do CPC; 

e) Seja fixada a competência territorial segundo os critérios estabelecidos pela 

Súmula 540 do Superior Tribunal de Justiça;  

f)    A parte Promovente opta pela não realização de audiência de conciliação nos 

termos do artigo 319 inciso VII do CPC; 

 

DAS PROVAS 

 

Num. 18856789 - Pág. 9Assinado eletronicamente por: IRINA NUNES CABRAL DE PAULO - 28/01/2019 11:24:01
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19012811182801800000018349621
Número do documento: 19012811182801800000018349621



C&C Cabral & Coutinho Advogados 
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Protesta pela apresentação de todos os meios de provas em direito 

admitidos, além dos documentos acostados a essa Exordial, bem como e 

sobretudo, pela produção de prova pericial. 

Dá-se a causa o valor de R$ 10.125,00 (dez mil cento e vinte e cinco 

reais).  

Termos em que 

Pede e Espera Deferimento. 

 

João Pessoa-PB, 28 de janeiro de 2019. 

 

 

 
IRINA NUNES CABRAL DE PAULO 

OAB/PB 12.554 
 
 
 
 

ADAILSON LUIZ DE QUEIROZ COUTINHO NETO 
OAB/PB 22.742 
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 Poder Judiciário  da Paraíba
13ª Vara Cível da Capital

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0802864-34.2019.8.15.2001

DESPACHO

Vistos, etc.

Averbo de suspeito por questão de foro íntimo.

Ao Substituto legal.

JOÃO PESSOA, 28 de novembro de 2019.

Juiz(a) de Direito
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 Poder Judiciário  da Paraíba
13ª Vara Cível da Capital

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0802864-34.2019.8.15.2001

DESPACHO

Vistos, etc.

Trata de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, ajuizada por EDSON SILVA DOS SANTOS, em face da MAPFRE VERA CRUZ
SEGURADORA S/A, todos devidamente qualificados.

Pois bem. Quanto à gratuidade de justiça, a premissa é de que “o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que
comprovarem insuficiência de recursos” (art. 5º, LXXIV, CF/88). 

Nos dias atuais, mais do que nunca, a total gratuidade da justiça só deve ser garantida àqueles para quem qualquer contribuição,
ainda que mínima, possa representar verdadeiro impedimento de acesso à Justiça. E, sendo assim, para analisar o pedido de
gratuidade judiciária, entendo que a parte (concretamente) deve comprovar que, de fato, merece a assistência irrestrita do Estado,
sob pena de desvirtuamento do benefício processual, especialmente, ao se levar em consideração a possibilidade de parcelamento
ou redução percentual das despesas processuais. (art. 98, §§ 5º e 6º, do CPC).

Acerca do tema, eis o entendimento pacífico do colendo STJ:

AGRAVO INTERNO. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE EXECUÇÃO. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA.
DECLARAÇÃO DE HIPOSSUFICIÊNCIA. PRESUNÇÃO RELATIVA. NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO. REEXAME
DE FATOS E PROVAS. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. 1. É assente o entendimento nesta Corte, segundo o qual a
presunção de hipossuficiência da declaração feita pelo requerente do benefício da justiça gratuita é relativa, sendo possível ao juiz
exigir a sua comprovação. Precedentes do STJ. 2. O reexame de fatos e provas em recurso especial é inadmissível. 3. Agravo
interno provido. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido. (AgInt no Recurso Especial nº
1.670.585/SP (2017/0103984-6), STJ, Rel. Nancy Andrighi. DJe 24.11.2017).

Portanto, as benesses da gratuidade total e irrestrita só deve ser garantida para quem, qualquer contribuição, ainda que mínima,
possa representar verdadeiro impedimento de acesso à Justiça. 

Assim, para que este Juízo possa aquilatar a necessidade da assistência irrestrita do Estado, a parte autora deve EMENDAR a peça
pórtica em 15 dias e apresentar:

1) documento idôneo de comprovação da renda mensal do autor, tais como: cópia de sua última declaração de imposto de renda e,
em sendo isento, comprovar mediante declaração escrita e assinada pelo próprio interessado, conforme previsto na lei 7.115/83;

2) último contracheque ou documento similar;

3) guia de custas iniciais (art. 386, § 3º, do Código de Normas Judiciais (Provimento CGJ nº 49/2019, sob pena de indeferimento
da gratuidade judiciária;
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Ciente de que deixando de apresentar qualquer um dos documentos solicitados, a gratuidade será indeferida de pronto. Ressalto
que a presente medida não caracteriza óbice de acesso ao Judiciário, pois a parte pode ajuizar a demanda perante os Juizados
Especiais Cíveis sem qualquer ônus.

Não cumprida a determinação supra, fica desde já indeferida a gratuidade da justiça, devendo a parte autora ser intimada para
adimplir o valor das custas, no prazo de quinze dias, sob pena de cancelamento da distribuição e extinção do processo sem
resolução do mérito.

Intimação necessária.

JOÃO PESSOA, 8 de abril de 2020.

                                                  ANDRÉA CARLA MENDES NUNES GALDINO

Juiz(a) de Direito

PORTARIA GAPRE nº 578 de 06/04/2020.
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SEGUE PETIÇÃO ANEXA
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C&C Cabral & Coutinho Advogados 
 

Av. Coremas, 172, Centro, sala 01/02 – João Pessoa/PB 
Fone: (83) 3506-1910/98849-5530/98876-1635/99113-0753 

E-mail: cabralcoutinhoadvogados@gmail.com/ccf.advs@gmail.com 
 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 13ª VARA 

CÍVEL DA COMARCA DE JOÃO PESSOA - PB. 

 

 

Processo nº. 0802864-34.2019.8.15.2001 

 

 

EDSON SILVA DOS SANTOS, já qualificado nos autos da ação em 

epígrafe, por intermédio dos seus advogados e procuradores devidamente 

constituídos, em atendimento ao despacho exarado no ID 29748969, vem à 

presença de V. Exa. expor e requerer o que se segue: 

Ab initio, insta esclarecer que se trata o Promovente de um simples 

agricultor que não possui vínculo de emprego, nem tampouco renda fixa ou 

declarada. Aliás, em razão das sequelas decorrentes do acidente que o 

acometeu, se encontra atualmente incapacitado de desenvolver qualquer 

atividade laborativa que lhe garanta o sustento. 

Diante de tal realidade, se torna crível que nestas condições não 

disponha o Autor de outros meios documentais para comprovar a sua situação 

financeira, senão através da declaração de hipossuficiência firmada e carreada 

aos autos, onde o mesmo se declara “pobre na forma da Lei”, assumindo o 

ônus de sofrer as penalidades jurídicas por eventual falsidade em sua 

afirmação. 

Ora, é de conhecimento geral que o Estado da Paraíba possui as mais 

elevadas custas processuais, o que faz total discrepância com o poder 

aquisitivo da maioria da sua população, não sendo diferente com o que ocorre 

com a Demandante, uma vez que, caso seja obrigado a arcar com a vultosa 

quantia de R$ 730,00 (setecentos e trinta reais e cinquenta e sete 

centavos) como condição para ingressar com a presente ação, tal fato poderá 
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comprometer significativamente a sua própria subsistência e a dos que dele 

dependem (Guia de custas processuais anexas).  

Como se sabe, a lei exige para que a parte obtenha os benefícios da 

assistência judiciária gratuita, tão somente a sua simples afirmação na petição 

inicial de que não está em condições de pagar as custas processuais e os 

honorários advocatícios sem prejuízo próprio ou da sua família.  

Isto é, a declaração de insuficiência econômica é presumida verdadeira 

podendo ser feita por simples afirmação do declarante ou do seu advogado, 

desde que munido de procuração com poderes específicos para esse fim, nos 

termos do artigo 99 §3º do CPC. 

Neste viés, a própria Constituição Federal, não impõe ao necessitado o 

ônus de provar sua incapacidade financeira, sob pena de inevitável restrição do 

acesso à justiça, consagrado como direito fundamental (CF/88, art. 5º, XXXV). 

Desse modo, a simples declaração de insuficiência de recursos feita 

pela pessoa natural é eficaz para incidir a presunção legal ou judicial. 

Ademais, importante destacar, o juiz somente pode indeferir o pedido de 

concessão do benefício da justiça gratuita se houver nos autos elementos que 

evidenciem a falta dos pressupostos legais para a concessão da gratuidade. 

  Dito isto, reitera o pedido de que sejam concedidos ao Autor os 

benefícios da JUSTIÇA GRATUITA, propugnando pela PROCEDÊNCIA da 

ação em todo o seu teor. 

Nestes termos, 

Pede deferimento. 

 

João Pessoa-PB, 06 de maio de 2020. 

 

IRINA NUNES CABRAL DE PAULO 

OAB/PB 12.554 

 

 

ADAILSON LUIZ DE QUEIROZ COUTINHO NETO 

OAB/PB 22.742 
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 Poder Judiciário  da Paraíba
13ª Vara Cível da Capital

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0802864-34.2019.8.15.2001

DESPACHO

Vistos, etc.

 

 Defiro o pedido de justiça gratuita.

Nas ações de cobrança de DPVAT, dificilmente ocorre acordo antes de realizada a perícia, a audiência de
conciliação pode ser postergada para momento posterior ao da perícia, fazendo-se adaptações no
procedimento que conduzam à máxima efetividade dos atos processuais e à maior celeridade do processo.

Assim, deixo de marcar audiência prévia de conciliação. Cite-se o réu para contestar no prazo de 15 dias,
sob pena de serem considerados verdadeiros os fatos aduzidos na inicial. Da análise da inicial, já verifico
a necessidade de prova pericial.

Nomeio perito o Dr. LUCIANO JOSE LIRA MENDES, médico
ortopedista, telefones (83) (83) 99984-8151, e-mail:
LUCIANOJLIRAMENDES@BOL.COM.BR. Fixo o valor dos
honorários periciais no patamar de R$ 200,00 (duzentos) reais em
razão do Convênio nº 015/2014-TJ/PB celebrado entre a
Seguradoras e o TJPB.

Assim, intime-se a parte ré para, no prazo de dez dias, depositar em conta judicial o valor designado,
correspondentes aos honorários periciais. Não se realizando o depósito, serão considerados verdadeiros,
salvo prova documental em contrário, os fatos aduzidos na inicial, pertinentes às lesões e sequelas
sofridas pelo autor.

Após, intime-se o perito nomeado para dizer dia, hora e local para a realização do exame clínico para fins
de perícia, que deve ser aprazado com antecedência de 60 dias, e fixando o prazo de 20 (vinte dias) para a
entrega do laudo, a contar da data do exame clínico. Desde já, formulo os seguintes quesitos: 1- Quais as
lesões sofridas pelo autor? 2- As lesões decorreram de acidente de veículo? 3- Essas lesões tornam algum
membro ou função deficiente? 4- Totalmente ou em parte? 5 Em que percentual? 6- Das lesões resulta
incapacidade para o trabalho ou incapacidade fisiológica? 7- A incapacidade é temporária ou permanente?
8- Das lesões resultam redução da capacidade laboral ou fisiológica? 9- A incapacidade, se parcial, é
completa em relação à parte do corpo afetada ou é incompleta? 10- No caso de invalidez parcial
incompleta, a repercussão da lesão é intensa (75% ou mais), média (50%), leve (25%) ou residual (10%
ou menos)? Intime-se a parte ré para indicar assistente técnico e apresentar outros quesitos diferentes dos
formulados por este juízo, no prazo de contestação.
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A parte autora já teve tal oportunidade na inicial. Os quesitos devem ser apresentados em duas vias para
serem entregues em secretaria, além da via de protocolo do advogado, sendo uma via para ficar no
processo e outra via para ser remetida ao perito. Após apresentado o laudo, intimem-se as partes para se
pronunciarem sobre o mesmo, no prazo comum de 15 (quinze) dias e informarem se têm interesse em
audiência de conciliação, bem como expeça-se alvará para levantamento dos honorários periciais.
Solicitada por ambas as partes audiência de conciliação, a secretaria apraze a audiência. Se somente uma
parte ou nenhuma requerer a realização de audiência de conciliação, e cumpridas as diligências acima
determinadas, tragam-me conclusos para sentença.

Cumpra-se.

JOÃO PESSOA, 12 de maio de 2020.

Juiz(a) de Direito
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